
A4A4!NTT DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL
GABINETE DO DIRETOR RELATOR

AGENdA NACIONAL GE
TRANSPORTESTERRESTRES

RELATORIA DSL

TERMO VOTO A DIRETORIA COLEGL&DA

NUMERO: 244/2017

rpj

N° C

REQUE1UMENTO PARk SUPRESSAO DE LINTIA. vIAçAo
OBJETO: PROGRESSO E TURISMO S/A.

ORIGEM SIJPAS

PROCESSO (S) 50500 663222/2017-21

PROPOSIçAO NAO iii.
PF/ANTT:

0 DSL PELA SUPRIESSAO DA LINHA BARRA MANSA (RJ) - ALEM
PR POSIcAO PARAIBA (MG), PREF[XO N° 07-0090-60.

ENCAMINHAMENTO A VOTAcAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Tratam-se de requerimento da sociedade empresária VIAcAO PROGRESSO E
TURISMO S/A, no qua! solicita a supressão da linha Barra Mansa (RJ) - Além do Paralba
(MG), prefixo 07-0090-60, em razão do baixo Indice de aoveitamento do servico.
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11 -DOS FATOS

Por rneio da peticão de fis. 2, protocolada nesta Agencia Reguladora aos 4 de
dezembro de 2017, a Viacâo Progresso e Turismo S/A solicitou a supressão da linha Barra
Mansa (RJ) - Além do Paralba (MG), prefixo 07-0090-60, em razâo do baixo Indice de
aproveitamento do servico.

0 pleito foi remetido a Gerência de Transporte de Passageiros Autorizado -

GETAU, da Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS que, por
intermédio do DESPACHO N° 2875/2017/GETAU/SUPAS (fis. 3), afirmou que foi realizada
análise técnica, apesar de não constar nenhuma NOTA TECNICA daquela
Superintendência juntada aos autos.

Ato contInuo, aquela GETAU/SUPAS juntou aos autos o Relatório a Diretoria,
bern como a minuta de Deliberacâo (fis. 4/6), e encarninhou os autos para distribuicão a Diretoria
Colegiada.

Aos 20 de dezembro de 2017, o presente processo administrativo foi distribuIdo a
esta Diretoria DSL, nos termos do Despacho n° 1148/2017 (fis. 8), oriundo da Secretaria-Geral.

II- DA ANALISE PROCESSUAL

Inicialmente, ressalta-se a competência desta ANTT para regular sobre a matéria,
conforme o inciso IV, do art. 24; e o inciso VIII, do art. 26, ambos da Lei n° 10.233, de 5 de
junho de 2001, que dispOe sobre a reestruturaçäo dos transportes aquaviários e terrestres, cria o
Conseiho Nacional de Integracao de Poilticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departarnento Nacional de
Infraestrutura de Transportes, a saber:

Art. 24. Cabe a ANTT, em sua esfera de atuacâo, corno atribuicöes gerais:

(..)

IV- elaborar e editar normas e regulamentos relativos a exploracao de vias e terminais,
garantindo isonomia no seu acesso e uso, bern como a prestacão de servicos de
transporte, mantendo os itinerários outorgados efomentando a competicâo;

(..)

Art. 26. Cabe a ANTT, corno atribuiçôes especfIcas pertinentes ao Transporte
Rodoviário:

(..)
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VIII - autorizar a prestacão de serviços regulares de transporte rodoviário interestadual
e internacional de passageiros.

Dessa maneira, exercendo o cumprimento de suas atribuicOes legais, conforme
estabelecido no inciso IV do Art. 24, ora mencionado, foi editada a Resolucão ANTT n 4.770,
de 2015, que dispôe sobre a regulamentação da prestaçào do servico regular de transporte
rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorização.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais servicos de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros, esta Agencia Reguladora, por meio da Resoluçao n°
5.285, de 9 de fevereiro de 2017, regulamentou o Esquema Operacional de Serviço e as regras
para modificacão da prestacão do servico regular de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros, sob o regime de autorizacão.

0 artigo 16 da Resolução n° 5.285, de 2017, que dispoe sobre o esquema
operacional de servico e as regras para modificacão da prestacão do serviço regular de transporte
rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorizacão,
dispôem:

Art. 16. A supressão de linha obedecerá ao disposto no artigo 50 da Resolucâo no 4.770,
de 2015, observado o perlodo mInirno de atendirnento de que trata o artigo 45 da mesma
Resolucão.

Os arts. 45 e 50, da ResolucAo n° 4.770, de 2015, por sua vez, dispOem:

Art. 45. Os rnercados deveräo ser atendidos por perlodo mInirno de 12 (doze) meses,
contados a partir do injcio da operaçaio, conformefrequencia cadastradajunto a ANTT

(..)

Art. 50. Efacultado a autorizatária suprimir linha e secão, devendo cornunicar a ANTT
corn 15 (quinze) dias de antecedência.

Paragrafo ánico. Na hipótese do caput, a autorizatária jlca obrigada a atender o
mercado por rneio de outra linha ou secão se ainda estiver no perlodo rninirno de 12
(doze) meses de atendirnento, nos termos do Art. 45.

Em consulta ao Sistema de Gerenciamento de Permissôes - SGP, a SUPAS
verificou que o servico em estudo possui 6 (seis) mercados e todos são atendidos integralmente
por outros servicos operados pela requerente por meio da Licença Operacional LOP n° 64.

Assim, acompanhando os encaminhamentos da area técnica, esta Diretoria DSL
entende por deferir o pedido de supressào da linha Barra Mansa (RJ) - Além do Paralba (MG),
prefixo 07-0090-60, realizado pela Viacao Progresso e Turismo S/A.
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IV - DA pRoposlçAo FINAL

Isso posto, considerando as instrucOes técnicas supracitadas, VOTO por deferir o
pedido de supressão da linha Barra Mansa (RJ) - Além do Paralba (MG), prefixo 07-0090-60,
realizado pela Viacão Progresso e Turismo S/A.

BrasI1ia-DF, de dezembro de 2017.

A Secretaria-Geral (SEGER), para prosseguimento.

Em,2L de dezembro

Ass:

J
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